
0'ê‘Q Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

EM 05 de Eezembro de I.986

0 m. SLEüTáRIO BRUNO MALERBA RILHO, 
Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atr^ 

buições legais:

R S S 0 L V E

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 15 de Março de 1.985 à 14 de Março de I.986 , 
a seguinte Puncionária, no período abaixo:

ELGIA MARTINS DA CRUZ 

De 02 de Janeiro à 31 de Janeiro de I.987.

t
Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

LOuveira, 05 de Dezembro de I.986.

h—DR. ELEÜTERIO BRUNO MALERBA PILHO 

Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamen 

to de Administração em 05 de Dezembro de<lT986.~
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